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iY ia de Nova Iguaç;u1t•
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A CÃHARAMUNICIPAL DE NOVA lGUAÇU. POR SEUS RF.PRESENTA."rES LE
GAIS, DECRETA E EU SANCIO~O A SEGUINTE LEI,

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade ã sepul~ura n94B8. /

,Quadra 29 do c.e'ruÍlêrio de .sova Ir,uaçu" onde $e enc'ontram iliu
:mados os restos mortais d~ Cândido Schi~idLS falecido em '0
de Janeiro de 1993.

Ãrê~ 29 - A Família de Cândido Seh~idrl fica~ asse~rados
todos os direitos decorrentes da perpetuidade de que trata o

artigo- anteri.or.
Art~ 39 - Esta Lei entrarã em vi~or na data de sua public!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA lGUACU, 06 ,DE MAIO DE 1993.
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